
pREFErruRADo MUNIcÍpIo uu ¡unnmÍ

DECRETO N'.31.019. DE 03 DE MARCO DE2022.

LUIZ FERNANDo ARANTES MACHADo, pREFEITO oo IrlumcÍplo oB
ESTADo DE sÄo pAULo, No uso DE suAs ¿rRrsurÇöns
ESPECIALMENTE AS euE I-He sÃo coNFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13

DEZEMBRO DE 2021, ART.4", $ 1".

CoNSIDERANDo NEcESSTDADE DE ABERTURA og cnÉolro ADrcroNAL SUpLEMENTAR
ANULAÇÃo nE noraçÃo, IARA ATENDER DEspEsA coM A coMpRA DE tvtÁeuwes np
CONDICIONADO PARA USO NO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE - RI 7'14,900,

REF. solrcrrAÇÃo 336 - UNTDADE nB cnsrÃo DA cASA cIV[

DECRETA:

ART. 1' - FÌCA ABEI{TO NO ORÇAMENTO DO tr¡UNtCfpIO, Utr¡ CRÉOtrO eOl
SUPLEMENTAR No vALoR DE R$ 9.800,00 (NovE MrL orrocENTos REArs) NA(s) DorAÇÃo1Ões;:

03.01.08.244.0199.2622 cpsrÂ.o opERAcIoNAL Do FLTNSS - FUNDo socIAL DE
4,4,90,52,00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OOOO PROPRIA

R$

TOTAL....R$ 9

ART. 2o - A coBERTURA Do cnÉolro DE eur TRATA o ART. t" FAR-sE-Á coM o(s
sEcurNTE(s) RECURSO(S):

r - ANULÄÇÃo paRclal DA(s) SEGUTNTE(s) nor¡ÇÃo(oEs) Do
VIGENTE:

03.01.08.244.0199,2622 GESTÃO OPERACIONAL DO FUNSS - FUNDo socIAL DE S

3,3,90,32,00 MATERIAL DE DISTzuBUIC,Ä,O CNEIUÍIE
OOOO PROPRIA

R$

OLIDARIEDA]

9.800.00

TOTAL....R$

ART. 3'- ESTE DECRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA DE sua lunuceçÃo.

I

Pôgina tlc



MUNICIPIO DE JUNDIAI
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GESTORDA GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA IINIDADE Ão oe cASA CIVIL DA PREFEITURA
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